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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, junto à Secretaria 
competente, a criação do “Concurso Ambiental 
Municipal”, envolvendo escolas, entidades e 
comunidades do município, com o objetivo de 
premiar projetos sustentáveis desenvolvidos com 
reutilização de garrafas PET e materiais recicláveis. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à Secretaria competente, a criação do “Concurso 
Ambiental Municipal”, envolvendo escolas, entidades e comunidades do 
município, com o objetivo de premiar projetos sustentáveis desenvolvidos com 
reutilização de garrafas PET e materiais recicláveis. Solicito, após leitura em 
Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo incentivar a conscientização ambiental, 
promovendo práticas sustentáveis por meio da educação e da participação da 
comunidade. A reutilização de garrafas PET contribui diretamente para a 
redução do descarte inadequado de resíduos, colaborando com a preservação 
do meio ambiente e a limpeza urbana. 

O concurso poderá envolver escolas municipais, estaduais, entidades sociais e 
comunidades, estimulando a criatividade e o desenvolvimento de projetos 
ecológicos, como hortas sustentáveis, objetos decorativos, brinquedos 
educativos, jardins verticais e outras iniciativas voltadas à reciclagem e 
sustentabilidade. 

Além de promover educação ambiental, a iniciativa fortalece o senso de 
responsabilidade coletiva, incentivando crianças, jovens e adultos a adotarem 
práticas conscientes no dia a dia, contribuindo para a formação de uma cidade 
mais limpa, sustentável e comprometida com as futuras gerações. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2026. 

Luiz Alberto “Cebolinha” Pereira 

Vereador 
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